
DECRETO Nº 4.285 DE 23 DE AGOSTO DE 2022 
 

  

Dispõe sobre a “Homologação da Deliberação 
nº 01/2022, do Conselho Municipal de 

Educação”, que tratou a adesão do Currículo 
Paulista ao Sistema de Ensino Municipal.  
 

  
 ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal 
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

 
 

 D E C R E T A: 
 
 

 ARTIGO 1º Fica homologado na íntegra, a Deliberação CME 01/2022, do 
Conselho Municipal de Educação, a qual fica fazendo parte integrante do 

presente Decreto.  
 

ARTIGO 2º Este Decreto entrará na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 23 de agosto de 2022. 
 

 
         ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 

         Prefeito Municipal 
 

Conferido, numerado, datado neste Departamento de Expediente/Atos 

Normativos e afixado, na forma regulamentar, no local de costume do Paço 
Municipal, onde se encontra o quadro próprio de Editais, com publicação no 

DiOE - Diário Oficial Eletrônico do Município de Laranjal Paulista, 
(www.imprensaoficialmunicipal), na data de sua circulação. 
 

  Benedito Orlando Ghiraldi 
   Oficial Administrativo 
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